INDICAÇÃO Nº 
2356
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade de agilizar o encaminhamento do Projeto:

Que Institui o Fundo Social e de Indenização dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA

É notório o índice de violência em nossa sociedade. No entanto há profissionais que colocaram sua integridade física e a própria vida em risco, não desistem de sua profissão. Dentre eles estão os Oficiais de Justiça no Estado de São Paulo, esses servidores públicos não tem a proteção das leis sequer para acidentes de trabalho. o excesso de trabalho a que são submetido e as péssimas condições de trabalho resultam em doenças funcionais. Quando encerram o seu tempo de serviços e encaminham para a aposentadoria ficam com os vencimentos defasados, necessitando muitas vezes de ajuda da família que nem sempre tem condições financeiras de sustentá-los, a exemplo de doenças próprias da idade avançada e/ ou doenças incuráveis daí a necessidade de ter algo que lhe dê a segurança necessária para uma vida modesta, porem digna. Os projetos vêm, para minimizar tal situação, tão comum, entre os Servidores do Judiciário do Estado de São Paulo.
Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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